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PROJETO DE LEI Nº           /2024.
ALTERA A LEI Nº 9.815, DE 16 DE ABRIL DE 2024, QUE “DENOMINA CANIL JULIANA CRISTINA VIEIRA MAGALHÃES VILAÇA, NO BAIRRO PADRE TEODORO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Art. 1º A ementa da Lei nº 9.815, de 16 de abril de 2024, que “Denomina Canil Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, no bairro Padre Teodoro, no município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“DENOMINA CANIL E HOSPITAL VETERINÁRIO JULIANA CRISTINA VIEIRA MAGALHÃES VILAÇA, NO BAIRRO PADRE TEODORO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”. (NR)

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 9.815, de 16 de abril de 2024, que “Denomina Canil Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, no bairro Padre Teodoro, no município de Sete Lagoas”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, o atual prédio do canil e hospital veterinário do Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, localizado na estrada de acesso ao CCZ, no bairro Padre Teodoro, no Município de Sete Lagoas.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de novembro de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº                 /2024.

ALTERA A LEI Nº 9.815, DE 16 DE ABRIL DE 2024, QUE “DENOMINA CANIL JULIANA CRISTINA VIEIRA MAGALHÃES VILAÇA, NO BAIRRO PADRE TEODORO, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 9.815, de 16 de abril de 2024, que “Denomina Canil Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, no bairro Padre Teodoro, no município de Sete Lagoas”. 
Inicialmente destaco que a presente proposição visa alterar a ementa e o artigo 1º, da referida lei propondo modificação no texto originário a fim de denominar também o Hospital Veterinário do Centro de Zoonoses - CCZ, localizado na estrada de acesso ao CCZ, no bairro Padre Teodoro, no Município de Sete Lagoas.
A matéria deriva do Pedido de Providência n° 1835/2024, do nobre Vereador Ismael Soares, considerando que a Lei n° 9.815, de 16 de abril de 2024, atribuiu o nome da homenageada apenas ao canil, enquanto o hospital que será inaugurado em breve no mesmo prédio público, ainda não recebeu denominação.
Portanto, se faz necessário adequar a citada lei às disposições do art. 42, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, que estabelece que compete ao Município legislar sobre a denominação de próprios, vias e logradouros públicos.

Cumpre destacar que Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, foi uma importante ativista dos direitos dos animais em Sete Lagoas. Juliana largou o seu trabalho no setor privado para se dedicar na Faculdade de Veterinária, além de ter sido um verdadeiro “anjo da guarda” na causa animal de Sete Lagoas, atuando como voluntária em diversas ações e resgate de animais de rua, e também como tutora. 

Em reconhecimento a essa mulher notável e ao seu legado de amor ao próximo e sobretudo, aos animais, não há nome mais apropriado do que o dela para denominar o Hospital Veterinário Municipal, em Sete Lagoas.
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de novembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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